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A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, após minuciosos estudos propõe
a criação do “Subprograma de cadastro, manejo e identificação dos animais
domésticos”, e por todo o exposto, pela inexistência de qualquer impedimento legal e
constitucional desta iniciativa, bem como por razões de interesse da nossa
população, em face da importância da matéria aqui tratada, trazemos
respeitosamente para analise nos Nobres Vereadores desta Egrégia Casa
Legislativa, a presente propositura de Lei.

O assunto enfocado foi tratado, de modo a enfeixar, com todos os cuidados
recomendáveis, tão importante e singular assunto, assim, pois, o Projeto de Lei por
si só, é autoexplicativo, contudo colocamos a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e seu corpo técnico à disposição para dirimir quais duvidas.

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas
são as razoes que inspiraram a presente propositura de Lei e nos levaram a
encaminhar o incluso Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa honrada
Casa de Leis, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverão de emprestar o

seu indispensável apoio.

Concluindo, com o devido respeito, submeto o presente Projeto de Lei, à
elevada apreciação dos ilustres Vereadores e vereadoras que integram a Câmara
de Municipal de Cordeirópolis, na esperança e certeza de que, após regular
tramitação da matéria em epigrafe, seja o mesmo deliberado e aprovado em regime
de urgência na devida forma regimental

Certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa
Legislativa, saberão aquilatar a importância do Projeto em questão, ficamos no
aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos a oportunidade para incrustar
ao ensejo nossos protestos de consideração e nímio apreço.

Atenciosamente,   José Adinan Ortolan
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Excelentíssi
Vereador Carlos Aparecido Barbosa
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.
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Projeto de Lei nº continuação fis. 06

Art.16 - É de responsabilidade do Guardião ou Guardiã a manutenção dos animais

em perfeitas condições de alojamento, alimentação, saúde e bem-estar, bem como

as providências pertinentes à remoção imediata dos dejetos por eles deixados nas

vias ou logradouros públicos.

Parágrafo único. - O Guardião ou Guardiã de animais fica obrigado a mantê-

los vacinados, bem como a atender às exigências determinadas pelas autoridades

sanitárias.

Art. 17 - Quando o agente fiscalizador verificar a prática de maus-tratos ou outra

irregularidade legal deverá adotar as seguintes providências:

| - Orientar e notificar o Guardião ou Guardiã do animal ou preposto a sanar a

irregularidade, de imediato ou em prazo de até 5 (cinco) dias, conforme a gravidade

da falta ou irregularidade verificada, a critério do agente fiscalizador,

Il - Decorrido o prazo estabelecido, caso a irregularidade não tenha sido sanada, o

agente fiscalizador poderá aplicar as penalidades, sem prejuízo da comunicação do

fato à autoridade policial.

Art. 18 - O Poder Executivo Municipal de Cordeirópolis regulamentará a presente lei

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após sua publicação.

Art. 19 -- As despesas com a execução dessa Lei correrão por conta de dotação

orçamentária própria, consignada no orçamento vigente e suplementada caso

necessário.

     
   

   

Art. 20 - Essa lei entra em vigor na d publicação.
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sé Adinan Ortolan

refeito Municipal de Cordeirópolis
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ANEXO

A Lei possui os princípios fundamentais para a implementação da agenda
2030, consecução dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) — em

particular
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Cordeirópolis, de maio de 2022.

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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